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Decrcto no í854íã)25 Buritinópolit-GO, tf de maio de2025.

Reconhece o óblto da Servldora
Àposentada, Jorçalina Teodora de
Jeeus Guedês.

A PREFEITA UUNICIPAL DE BURITINÓPOU§, Estado de Goiás, no uso
de suas ahibuições gue lhe conferem as mns{ih.riçôes da Repiblica e do Estado de
Goiás, a LeiOrgânica do Município;

Conalderando a certidão de ôbito no 025XXX XX XX 2025 4 XXXXX 008
000XXXX 07, de 21 de maio de 2A24, protocolada na Secretaria Municipal de
Previdência Própria do Município de Buritinópolis (FUNPRESB), informando o
falecimento da servidora aposentada, Jorçalina Teodora de Jesus Guedes na data
de í3/0512025;

DECRETA:

Art. 1o. Fica reconhecido o óbito da servidora aposentada, JORçALlilA
TEODORA DE JESUS GUEDES, portadora do CPF no 27ô.XXX.XXX-00, ceúidão
de óbito no 025XXX XX XX 2025 4 XXXXX 008 000XXXX 07, datada em 211058025.

Art 29 - Revogadas as disposições em conbário, este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, reEoagindo seus efeítos à 13 de maio de2025.

RegbEe+e, Publique€e e Gumprace.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aas27
dias do mês de maio de 2425.
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